
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1503/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

Solicitando que determine à Secretaria Municipal competente, solicita a pintura de faixas

de pedestres na Rua Minas Gerais, na interseção com a Rua Presidente Costa e Silva. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover maior segurança para os pedestres e 

melhorar a organização do tráfego no cruzamento citado. Atualmente, há faixa de 

pedestres apenas na Rua Presidente Costa e Silva, o que acaba por dificultar a travessia 

segura daqueles que transitam pela Rua Minas Gerais, especialmente em horários de 

maior fluxo de veículos e pedestres.

A ausência da sinalização horizontal adequada neste ponto pode representar risco de 
acidentes e insegurança à população. Desta forma, a pintura das faixas de pedestres 
nesse local é medida simples, porém essencial, para garantir a fluidez do trânsito e a 
preservação da integridade física dos cidadãos.

Solicita-se, ainda, que seja realizado um estudo de viabilidade técnica por parte da 
Secretaria competente, a fim de avaliar melhorias mais amplas para a mobilidade urbana 
e segurança viária no entorno.

Câmara Municipal de Araucária,15 de Abril de 2025.

LEANDRO ANDRADE PRETO 

        VEREADOR
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